
ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI NR 2 ?Ol d. 10 de novembro do 1964; 

Declara de utilidade p~blica , 
para efeito de dosoprogriação, uma Aã 
roa de terra. no mun1cipio do Hortolan 
di~ para formação de um patrimônio i 
grioola e da outras providenoias. 

o PRllSI!lEll~ !lA ASSE!IBr.$lU LEGISLA!rIVA DO SS1'ADO DE 
11A1'O GROSSO. 

Paz saber que a Assembléia Legislativa do Estado ~~ 
ereta e eu~promulgO nos termos do § 2Q dO artigo 16 ~ 
Constituiçoo do Estodo a seguinte loil 

. Artigo lQ - Pica declarada do utilidade p~bl1c"por 
interesse.Bocial. a área de , 635 hectárao, no munic1p1o­
de Nortelãndia, de propriedede da Alair de Arruda e Jeoue 
de Souze Barbeiro. 

Artigo ?Q - Pica o ~oder Executivo autorizado a d~ 
Bepropr~ a area de que trata o artigo 1R para nela ser 
formedg um patrimônio egr!cola pod~ndo d10pender até a 
.importancia de cra lO.OOO.OOO.~O (dez milhões ão oruze! 
roe), correndo a despesa pela dotação de verbe destinada­
s desoiropr1ação do orçamento em vigor, suplementado se 
necessario. 

, , 
Artigo '9 - A srea referida nesta le1 sata contida­

dontro doa seguintes 11m1t9s e confrontações. PB~tlndo do 
marco da propriedade de Otavio Coota localizado o mnrgem­
d1re1ta do Rio Saotann rumando na direção 2011 ,0'U\'1 uUIlla 
distancis de 2 020 m. ds! por una Unha seca no rumo 859 
;O'UW numa d!otânc1a do 4 370 m. doi por outra linha seca 
formando um angulo numa diotnncia do cerca de 1 190 mo 
tr9s localizada na margem esquerda do Rio São Francisco = 
ato oncoutrar o marco de propriedade do JeSU§ de Souza -
Barbeiro, Clo.i na direção 20l:! 15'm; numa dl~tan.cia de 2400 
lIlotroa, dai t2mandO 8. direção 22~ '0' tIE dai por uma linha 
seca na diroçao SE 7011 numa distancia de mais ou monos -
12 000 metr2s dai descendO a margem diroita do Rio ssnt~ 
na na direçao lOQ30'SW numa distancia de 4 SOO metros ate 
oncontrar COm o ponto de pertidey 

Artigo 411 - Eota lei entrará elll vigor na data de 
sua publicação, revogadaa as disposições em contrário. 

, 
Acsembloia Legis1at 

novembro de 1964. do EBt~ ~::}'bá. 

EDj:;L / FERRAZ / 
(Presidente 
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